
MINISTERIO DO ESPORTE 
SECRETARIA EXECUTIVA 

DEPARTAMENTO DE GESTAO INTERNA 

TERMO DE CONTRATO DE 
PRESTACAO DE SERVICOS N° 
14/2016, QUE FAZEM ENTRE SI A 
UNIAO, POR INTERMEDIO DO 
MINISTERIO DO ESPORTE E A 
EMPRESA SERVIX 
INFORMATICA LTDA. 

PROCESSO N° 58701.002859/2015-21 

A Unido, por intermédio do MINISTERIO DO ESPORTE, com sede no SIG Quadra 04, 

Edificio Capital Financial Center, Bloco C, Sala 310 — Brasilia — DF, inscrito no CNPJ sob 

o n° 02.973.091/0001-77, neste ato representado pela Diretora do Departamento de Gestdo 
Interna, Senhora VALERIA GRILANDA RODRIGUES PAIVA, portadora da Carteira de 

Identidade n° G - inscrita no CPF/MF sob o n° 4 INEGEGEGD 

91, nomeada pela Portaria n® 1943, de 26 de setembro de 2016, publicada no DOU de 27 

de setembro de 2016 e no uso das atribuigdes que lhe confere a Portaria/ME n.° 201, de 23 de 
junho -de 2016, publicada no DOU de 24 de junho de 2016, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa SERVIX INFORMATICA LTDA., inscrita no CNPJ/MF 
sob o n® 01.134.191/0001-47, sediada na Rua Pequetita, 215 — 7° andar — Vila Olimpia — 

Sédo Paulo/SP, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
FELIPE RABANEA DE SOUZA, Sécio Proprietario, portador da Carteira de Identidade 
n° G - do CPF n° GEN tcndo em vista o que 
consta no Processo n® 58701.002859/2015-21 e em observancia as disposi¢des da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n°® 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto n® 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrugéo 
Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008 e suas alteragdes, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregdo SRP n° 04/2016, mediante as clausulas 

e condigdes a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1, O objeto do presente instrumento € a aquisi¢do de solugdo de gerenciamento da 
informagdo e disponibilidade dos dados do ambiente corporativo, baseado nas solugdes de 
mercado com foco no desempenho, automagdo e protegdo, por conseguinte em Ssua 

implantagdo, configuragdo, garantia e suporte, que serdo prestados nas condigdes 
estabelecidas no Termo de Referéncia, anexo [ do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregéo, identificado no preambulo ¢ a 
proposta vencedora, independentemente de transcrigao. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA 

2.1. O prazo de vigéncia deste Termo de Contrato ¢ de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes, de acordo com



o artigo 57 , Inciso IV  da L e i 8 .666/93, desde que haja autorização form al da autoridade 
competente e observados os seguintes requisitos:

2 .1 .1 . Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2 .1 .2 . A  Adm inistração mantenha interesse na realização do serviço ;

2 .1 .3 . O va lo r do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Adm inistração ;

2 .1 .4 . A  contratada m anifeste expressamente interesse na prorrogação.

2 .1 .5 . A  C O N T R A T A D A  não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2 .2 . A  prorrogação de contrato deverá ser prom ovida mediante celebração de termo 
aditivo .

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  PREÇO

3.1. O va lo r total da contratação é de R$ 6.173.800,00 (seis milhões, cento e setenta e 
três mil e oitocentos reais).

3.2. No va lo r acim a estão inclu ídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inc lusive  tributos e/ou impostos, encargos socia is, 
trabalhistas, p revidenciários, fisca is e com ercia is incidentes, taxa de adm inistração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A s  despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçam entária própria, p revista no orçamento da U n ião , para o exercício  de 2016, na 
c lassificação  abaixo:

Gestão/Unidade: 180002

Fonte: 0100

Program a de Trabalho : 27 .122 .2123 .2000 .0001 .0003  

Elem ento de Despesa: 339039 e 449052

4.2. N o (s) exerc íc io (s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no in íc io  de cada exercíc io  
financeiro .

5. CLÁUSULA QUINTA -  PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à C O N T R A T A D A  e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Ed ita l.

6. CLÁUSULA SEXTA -  REAJUSTE

6.1 . O preço consignado no contrato será corrig ido anualmente, observado o interregno 
m ínim o de um  ano, contado a partir da data lim ite para a apresentação da proposta, pela 
variação do 1PCA .

6 .2 . N os reajustes subseqüentes ao p rim eiro , o interregno m ínim o de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do últim o reajuste.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. A  C O N T R A T A D A  prestará garantia no va lo r de R$  308.689,99 (trezentos e oito mil, 
seiscentos e oitenta e nove reais e noventa e nove centavos), correspondente a 5%  (c inco  
por cento) de seu va lo r total, no prazo de 10 (dez) d ias, cabendo-lhe optar dentre as 
modalidades caução em dinheiro ou títulos de d ív ida  pública, seguro-garantia ou fiança 
bancária, conform e disposto no art. 56 da Le i n° 8.666, de 1993, desde que cum pridas as 
obrigações contratuais e observadas as condições previstas no Ed ita l e no Term o de 
Referência .

8. CLÁUSULA OITAVA -  REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela C O N T R A T A D A , os 
m ateriais que serão empregados e a fisca lização  pela C O N T R A T A N T E  são aqueles 
previstos no Term o de Referência , anexo do Ed ita l.

9. CLÁUSULA NONA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA

9.1. A s  obrigações da C O N T R A T A N T E  e da C O N T R A T A D A  são aquelas previstas no 
Term o de Referência , anexo do Ed ita l.

10. CLÁUSULA DÉCIMA -  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. A s  sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Term o de 
Referência , anexo do Ed ita l.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  RESCISÃO

11.1. O presente Term o de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 
78 da L e i n° 8.666, de 1993, com  as conseqüências indicadas no art. 80 da mesm a L e i, sem 
preju ízo da aplicação das sanções previstas no Term o de Referência , anexo do Ed ita l.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente m otivados, assegurando-se à 
C O N T R A T A D A  o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A  C O N T R A T A D A  reconhece os direitos da C O N T R A T A N T E  em caso de rescisão 
adm inistrativa prevista no art. 77 da L e i n° 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão , sempre que possíve l, será precedido:

11.4.1. Ba lanço  dos eventos contratuais já  cum pridos ou parcialm ente cum pridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já  efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  VEDAÇÕES

12.1. É  vedado à C O N T R A T A D A :

12.1.1. Caucionar ou u tiliza r este Term o de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interrom per a execução dos serviços sob alegação de inadim plemento por parte da 
C O N T R A T A N T E , salvo nos casos previstos em lei.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela d iscip lina do art. 65 da L e i n° 8.666,-. 
de 1993.

13.2. A  C O N T R A T A D A  é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscim os ou supressões que se fizerem  necessários, até o lim ite de 25%  (vinte e cinco 
por cento) do va lo r in ic ia l atualizado do contrato.

13.2.1. E  vedado efetuar acréscim os nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, in c lu s ive  o acréscim o de que trata o § I o do art. 65 da L e i n° 8.666, de 1993.

13.3. A s  supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o lim ite  de 2 5%  (vinte e cinco por cento) do va lo r in ic ia l atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela C O N T R A T A N T E , segundo as disposições 
contidas na L e i n° 8.666, de 1993, na L e i n° 10.520, de 2002 e demais normas federais 
ap licáve is e, subsidiariam ente, segundo as disposições contidas na L e i n° 8 .078 , de 1990 -  
Código de Defesa do Consum idor -  e normas e princíp ios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  PUBLICAÇÃO

15.1. Incum birá à C O N T R A T A N T E  providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no D iário  O fic ia l da U n ião , no prazo previsto na L e i n° 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  FORO

16.1. O Fo ro  para so lucionar os litíg ios que decorrerem da execução deste Term o de 
Contrato será o da Seção Ju d ic iá ria  de B ra s ília  - D F  - Justiça Federal.

Para firm eza e validade do pactuado, o presente Term o de Contrato foi lavrado em 
02 (duas) v ias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, va i assinado pelos 
contraentes.
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SUBSECRHTARIA DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO N* 14/2016 - UASG 180002 

N” Ptocesso: 58701002859201521.
PREGÃO SRP N” 4/2016. Contratante: DEPARTAMENTO DE GES­
TÃO INTERNA -.CNPJ Contratado: 01134191000147. Contratado : 
SERVIX 1NEORMATICA ETDA -.Objeto: Aquisição de solução de 
gerenciamento da informação c disponibilidade dos dados do am­
biente corporativo, baseado nas soluções de mercado com foco no 
desempenho, automação e proteção, por conseguinte em sua implan­
tação, configuração, garantia c suporte, que serão prestados nas con­
dições estabelecidas no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, 10.520/02, Dcc.7.892/13, Dec. 
2.271/97 IN 02/08/SLTI/MPOG. Vigência: 26/12/2016 a 26/12/2017. 
Valor Total: RS6.173.800.00. Fonte: 100000000 - 2016NE800580 
Fonte: 100000000 - 2016NE800581 Fonte: 100000000 -
2016NE80I0R8. Data de Assinatura: 26/12/2016.

(SICON - 26/12/2016) 180002-00001-2016NE800144

EXTRATO DE ÍNEXIGIBÍLIDADE DE LICITAÇÃO 
N" 1.1/2016 - UASG 180002

N” Processo: 58000007891201681 . Objeto: Contratação dos serviços 
de comercialização, em âmbito nacional, de produtos postais, de ser­
viços postais, tclcmáticns c adicionais, na modalidade nacional c 
internacional, a fim de atender aos interesses do Ministério do Es­
porte. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25”, 
Caput da Lei n” 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Para atender as 
necessidades do ministério do Esporte. Declaração de Inexigibilidade 
ent 21/12/2016. MARCELA SALDANHA DOS ANJOS. Coorde­
nadora Geral de Recursos Logísticos Substituta. Ratificação em 
22/12/2016. VALERÍA GRILANDA RODRIGUES PAIVA. Diretora 
do Departamento de Gestão Interna. Valor Global: RS 285.144,84. 
CNPJ CONTRATADA : 34.028.316/0007-07 EMPRESA BRASILEI­
RA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.

(SIDEC - 26/12/2016) 180002-OOOOI-2016NE800I44

AUTORIDADE PÚBLICA OLÍMPICA
DIRETORIA EXECUTIVA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO CORPORATIVA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

CONTRATO N” I6/20I4/APO
Processo n°: 91214.000199/2013-49. Contratante: Autoridade Pública 
Olímpica, CNPJ: 14.039.541/0001-38, Contratada: Claro S.A., CNPJ: 
40.432.544/0001-47. Objeto: Prorrogação da vigência contratual por 
mais 12 (doze) meses, com início em 19/12/2016 a 19/12/2017 Valor: 
RS 299.166,88 (duzentos c noventa c nove mil, cento c sessenta c seis 
reais c oitenta e oito centavos). Programa de Trabalho: 
27.811.6102.1APO.000I, Elemento de Despesa: 33.90.39.58. Fonte: 
0609 PTRES: 093633. Nota de Empenho: 2016NE000020 c 
2016NE00002I. Assinatura: 19/12/2016.

Ministério do Meio Ambiente

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

Processo Nl 02501.002065/2016-40; Espécie: .Contraio N2 
070/2016/ANA; Contratante: Agência Nacional de Águas - ANA. 
CNPJ N2 04.204.444/0001-08; Contratada: ARROW ECS BRASIL 
DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ N* 10.646.995/0001-16; Objeto: 
Upgrade e Expansão de Solução de Virtualização da Agencia Na­
cional de Águas - ANA; Vinculação: Pregão Eletrônico SRP N2 
04/2016-MI c Ata de Registro de Preços N ' 03/2016 - Ministério da 
Integração Nacional - Mi; Valor: R$ 4.996.803,45; Fundamento legal: 
Deerdo-Lei N’ 200/1967; Decreto N! 2.271/1997; Decreto N2 
3.555/2000; Lei N’ 10.520/2002; Decreto N‘- 5.450/2005; Portaria 
Normativa N2 05/2005; Portaria N2 03/2007; Decreto N2 8.538/2015; 
Instrução Normativa SLTI/MPOG N2 02/2008 e alterações poste­
riores; Instrução Normativa SLTI/MPOG N! 04/2014; Decreto N! 
7.892/2013 e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente a 
l.ei N2 8.666/1993; Vigência: 36 meses, contados a partir da data de 
assinatura; Data da assinatura: 21/12/2016.

Processo N"- 02501.001992/2016-42; Espécie: Contrato N2
066/2016/ANA; Contratante: Agencia Nacional de Águas - ANA, 
CNPJ N! 04.204.444/0001-08; Contratada: MASTER PRODUÇÕES, 
PROMOÇÕES E PUBL1C1DADKS LTDA - MH, CNPJ N2 
09.814.909/0001 -58; Objeto: Prestação de serviços de filmagem in 
loco, transmissão ao vivo via internet (svcb streaming) c gravação de 
duas audiências públicas; Vinculação: Pregão Eletrônico N!
13/ANA/2016 c respectivos Anexos; Valor: RS 14.500,00; Funda­
mento legal: Lei N2 10.520, de 17/7/2002, Decreto N2 5.450, de 
31/5/2005, Instrução Normativa da SLTI/MP N* 2, de 11/10/2010,1-ci 
Complementar N2 123, de 14/12/2006, Decreto N2 8.538, de 
6/10/2016, Decreto N! 3.722, de 9/1/2001, Lei Complementar N! 147, 
de 7/8/2014, Lei Complementar N2 155, de 27/10/2016, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei N! 8.666, de 21/6/1993; Vigência: 6 meses, 
contados a partir da data de sua assinatura; Data da assinatura: 
5/12/2016.

Processo Ns 02501.001822/2013-15; Espccic: Terceiro Termo Aditivo 
ao Contrato N2 090/ANA/2013; Contratante: Agência Nacional de 
Águas - ANA, CNPJ: 04.204.444/0001-08; Contratada: MICROSOFT 
INFORMÁTICA LTDA., CNPJ N! 60.316.817/0001-03; Objeto: 
Prorrogar o prazo de vigência de que trata a cláusula sétima do 
Contrato N! 090/ANA/2013, para ate 10/12/2017, indicar o crédilo 
orçamentário c a nota de empenho para custear as despesas no exer­
cício de 2016, e registrar o valor do Contrato, alterando o caput da 
Cláusula Quinta; Valor total: RS 330.637,26, em parcelas lixas e 
mensais no valor de RS 27 553,10; Funcional Prograntálica: 
18.544.2084.20WI.0001; Fonte: 0134.044.302; Natureza da Despesa: 
3.3.90.39; UGR: 443015 - STI; Nota de Empenho: 2016NE800466, 
de 30/11/2016, no valor de RS 25.333,00, cm reforço a 
2016NE800078; Data de assinatura: 7/12/2016.

RETIFICAÇÃO

C oncorTcncia  N *  3 /2 0 1 6
No resultado de julgamento da Concorrência cm epígrafe, 

publicado no D.O.U de 02 de dezembro de 2016, Seção 3, Página 
157, Onde se lè: Nota Técnica: ENGECORPS ENGENHARIA S/A 
(96,70), Consórcio F.NGEV1X/RIIA (94.60) e TRACTKBHL ENGI- 
NEERING L.TDA/LEME (85,20), Leia-se: Nota Técnica: HNGE- 
CORPS ENGENHARIA S/A (96,70), Consórcio ENGEVIX/R1IA 
(96,60) c TRACTEBEL ENGINEERING LTDA/LEME (85,20).

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE 
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

EXTRATO DK, TERMO ADITIVO

PROCESSO N5 02001.003801/2002-12 ESPÉCIE: Primeiro Termo 
Aditivo ao Termo de Compromisso firmado entre o Instituto Bra­
sileiro do Meio Ambiente c dos Recursos Naturais Renováveis - 
IBAMA e a Ferrovia Transnordestina Logística S. A., publicado no 
DOU de 18 de novembro de 2013 OBJETO: Prorrogar a vigência do 
Termo de Compromisso, firmado cm 12/11/2013. por mais 04 (qua­
tro) anos, contados ria data da sua assinatura, ou até a emissão de 
licença ambiental corretiva que venha abranger a integridade do ob­
jeto descrito na CLÁUSULA PRIMEIRA, o que ocorrer primeiro. 
DATA DA ASSINATURA: 19/12/2016. ASSINAM: Pelo Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente c dos Recursos Naturais Renováveis - 
IBAMA - Sucly Mara Vaz Guimarães de Araújo - Presidente e pela 
Ferrovia Transnordestina Logística S. A. - Andreas Kiekcbusch.

SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

RESULTADO IíE JULGAMENTO 
PREGÃO N! 14/2016

A Superintendência do IBAMA no Paraná torna público o 
resultado do Pregão Eletrônico n° 14/2016, cujo objeto consiste na 
prestação de serviços de Apoio Administrativo, por meio de Re­
cepcionista, Auxiliar de Protocolo c Motorista, declarando como ven­
cedora a empresa PH RECURSOS HUMANOS EIRELI, CNPJ 
05.443 410/0001-20, Grupo 1, no valor total de RS 105.975,36 (Cento 
e cinco mil, novecentos c setenta c cinco reais c trinta c seis cen­
tavos).

MARCO AURÉLIO MARÇAI. HELLVIG 
Pregoeíro

(S1DEC - 26/12/2016) 193099-19211-2016NE800002

SUPERINTENDÊNCIA EM RONDÔNIA

AVISO DF, LICITAÇÃO 
PREGÃO N2 13/2016 - UASG 19.1121

N2 Processo: 02024002153201614 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con­
tratação de empresa especializada para prestação, de forma continua, 
do Serviço Telefônico Fixo Comutado STFC, nas modalidades: Local 
(somente para Unidades de Ji-Parana e Vilhena), Longa Distância 
Nacional Intra-Rcgional, Longa Distância Nacional Intcr-Regional c 
I.onga Distância Internacional, para a Sede da Superintendência do 
IBAMA, cm Porto Velho e Unidades descentralizadas. Gerência Exe­
cutiva cm Ji-Parana'RO c Escritório Regional em Vilhena, no Estado 
de Rondônia. Total de Itens Licitados: 00003. Edital: 27/12/2016 de 
08h00 às 12h00 e de 13hOO às I7h00. Endereço: Av.jorge Teixeira, 
3559 Costa c Silva - PORTO VELHO - RO ou www.comprasgo- 
vcinamentais.gov.br/edital/I93l2l-05-13-2016. Entrega das Propos­
tas: a partir de 27/12/2016 às 08h00 no site www.comprasnel.gov.br. 
Abertura das Propostas: 10/01/2017 às lOhOO no site www.compras- 
nct.gov.br.

OFZAP AUGUSTO ASSIS DE OLIVEIRA 
Ptegoeiro

(S1DEC - 26/12/2016) 193099-19211-2016NE800006

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

EDITAIS DF, NOTIFICAÇÃO

O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RE­
NOVÁVEIS - IBAMA, notifica por meio deste edital, por não obter êxito cm tentativas pelo Correio, 
confotmc o art. 26 da lei n” 9.784/1999 c art, 57 da IN n° 10/2012, os interessados abaixo identificados 
de que foram proferidos julgamentos de I* instância sobre os referidos Autos de Infração nos termos dos 
processos administrativos listados abaixo. As decisões encontram-se à disposição para conhecimento do 
seu teor e para vistas na Superintendência do IBAMA no Estado de São Paulo. Alameda Tietê, 637 - 
Cerqueira César - São Paulo - SP, tcl (II) 3066 2633. A partir da data da publicação deste edital, os 
intimados possuem o prazo de 20 dias para apresentar recurso c/ou pagarem os débitos ora consolidados 
com 30% de desconto sobre o valor nominal. A não apresentação de recurso ou o não pagamento do 
débito no prazo de 20 dias poderá implicar na inclusão dos devedores no cadastro informativo dos 
créditos não quitados do setor público federal - CADIN, inscrição cm divida ativa c ajuizamento de 
execução judicial, de acordo com a legislação pertinente. Tendo efetuado o devido pagamento, entrar em 
contato para regularizar a pendência.

jo h n  irrotJRKHAU PASSAPORTC 102027 COMSMO! S-56 
09PR6M47_________ ____________________

CASA DO PAPAGAIO COMF.RCIO DE 07.031.237/0001-R0 02027.001137 ZO12.51
ANIMAIS NAC E EXO I .TDA-MP__________________________ I ____________
MAJÇK WAI.ACK AOOS IIKIIO l232.S4S.208.85 Io2M 7.II0287I.70I2J7

740*85-0
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O INST ITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RE­
NOVÁVEIS - IBAMA, notifica por meio deste edital, por não obter êxito em tentativas pelo Correio, 
conforme o art. 26 da lei n” 9.784/1999 c art. 57 da IN n° 10,2012, os interessados abaixo identificados 
de que foram proferidos julgamentos dos recursos de 2" instância sobre os referidos Autos de Infração 
nos termos dos processos administrativos listados abaixo. As decisões encontram-se â disposição para 
conhecimento do seu teor e para vistas na Superintendência do IBAMA no Estado de São Paulo, 
Alameda Tietê, 637 - Cerqueira César - São Paulo - SP, tel (11) 3066 2633. A partir da data da 
publicação deste edital, os intimados possuem o prazo de 5 dias para pagarem os débitos ora con­
solidados com 30% de desconto sobre o valor nominal. O não pagamento do débito no prazo implicará 
em multa de ate 20% sobre o valor atualizado c na inclusão dos devedores no cadastro informativo dos 
créditos não quitados do setor público federal - CADIN, inscrição em dívida ativa c ajuizamento de
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TIIIAGO CURY BA RS 312.27I.2K8-I9 02027.000141/2012-00 700078-D
DOUGLAS TIORIANO DE OLIVEIRA 589.825.318.15 02027.000836/2009-88 681497-D
SILVIO FURQUIM PEREIRA VOTORAN- 
TIM-ME

03 446.385/0001-03 02027.002809/2013-26 700532-D

SILVIO rURQUIM PEREIRA VOTORAN- 
T1M-.VÍF.

03 446.385/0001-03 02027.002810/2013-51 700533-D

NARD1 ROMAN MATERIAIS PARA 
C< INSTRUÇÃO LTDA MF.

11 323.857/0001-69 02548.000075/2014-42 6164-E

FELIPE DE MORAES CARVALHO 016.540 601-19 02027 000198/2014-41 568 l-F.
MANOEL ROMUAI.DO JERONIMO 528.406 626-04 02027.001947/2014-79 5098-E
ANTONIO ALVARO RJBFIRO 832.696 7J9-49 02027.001081/2014-04 904563 l-F.
PERFORMANCE EOUI PA MENTO S Ol.312.143/OOOI.QO 02285.000049/2014-52 9073164.E
JOHN ETOURNF.AU PASSAPORTE

09PR63347
02027.003483/2013-54 740884-D

execução judicial, de acordo com a legislação pertinente. Tendo cfcbiado o devido pagamento, entrar em 
contato para regularizar a pendência.

INTERESSADO CNPJ ou CPF PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTO DE 1NFRAÇÀO
I.AMARTINE VILELA FERREIRA 0I5.3I9.13R-19 02027.000676 2010-’.9 521759-D
EDINEi: PEREIRA 065.539.788-40 02'>27.(l02Wli'20(M-84 522276-D
I.AfS VtCKMTE MATSUKI 394.933.488-22 02026.00! 743/2011 -03 714219-D
JOICI MAIOLO DA SILVA 08.R8R.696 0001-46 02027.003761'2008-14 520988-D
NORIVAI. ANTONIO ARZOl.l 123.617.078-15 02027.002783 2009-30 265189-D
PAULO ROBERTO SANTOS JUNIOR 157.921.958-62 02027.001044/2009-21 522038-D
ANTONIO RODRIGUES NUNES 064.943 072-72 02027.000577/2010-29 265156-D
AI.M.U PASCIN1 114.747.788-44 02070 001934/2009-15 542768-D
CAMPOL1NA INDÚSTRIA F. C OMERCIO 
DF. CALCADOS LTDA - Ml

00.256.2! S'0001 -01 02027.001845/2014-53 7439-P.

APARECIDA CL El DL FRANCISCO 184.060 578-23 02027.002214/20! 1 -17 699221-D

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gw.btfatflcnticidade.hlml, 
pelo código 00032016122700121

Documento assinado digitalmcntc conforme MP n2 2.200-2 de 24/08/2001, qnc institui a 
Infracstnitura de Chaves Públicas Brasileira - tCP-Brasil.
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